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RESUMO 

 

TEIXEIRA, Fernando Julio. O Controle Externo de Licitações exercido pelo 

Tribunal de Contas da União à luz da Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021.  

 

O presente trabalho monográfico visa apurar os aspectos centrais do alcance do 

exercício da atribuição constitucional conferida ao Tribunal de Contas da União, no 

que diz respeito ao controle externo da atividade administrativa especialmente 

relacionadas às licitações públicas à luz da Lei nº 8.666/1993 (antiga, porém, ainda 

vigente lei de licitações e contratos) e da Lei nº 14.133/2021 (nova lei de licitações e 

contratos também vigente), desde o seu nascedouro, com a instauração de processo 

administrativo interno, perpaçando pelas fases externas de procedimentos licitatórios 

e a incidência do controle e seus desdobramentos, tanto sob o espectro da 

Adminitração Publica, como também do particular interessado em contratar com o 

Poder Público. Para tanto, far-se-á indispensável a compreensão atual e histórica do 

regime de controle exercidos pelos Tribunais de Contas a nível constitucional, para 

indentificação dos contornos de sua atuação, posteriomente conformados pela 

legislação infraconstitucional e infralegal especializada. 

 

Palavras-chave: Controle Externo. Tribunal de Contas da União. Administração 

Pública. Licitações Públicas. Lei nº 8.666/1993. Lei nº 14.133/2021. 

 



 
 

ABSTRACT 

 

TEIXEIRA, Fernando Julio. The External Control of Bids exercised by the Federal 

Court of Accounts in the light of Law No. 8.666/1993 and Law No. 14.133/2021 

 

This monographic work aims to investigate the central aspects of the scope of the 

exercise of the constitutional attribution conferred to the Federal Court of Accounts, 

with regard to the external control of administrative activity, especially related to public 

bids in the light of Law nº 8.666/1993 (former, however, the bidding and contract law 

is still in effect) and Law No. 14.133/2021 (new bidding and contract law also in force), 

since its inception, with the initiation of an internal administrative process, pervading 

the external phases of bidding procedures and the incidence of control and its 

consequences, both from the Public Administration perspective, as well as from the 

individual interested in contracting with the Public Power. To this end, it will be essential 

to understand the current and historical control regime exercised by the Courts of 

Accounts at the constitutional level, to identify the contours of their action, 

subsequently shaped by specialized infra-constitutional and infralegal legislation. 

 

Keywords: External Control. Court Union accounts. Public administration. Public bids. 

Law No. 8666/1993. Law No. 14.133/2021. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988, tida como carta cidadã e garantidora não só 

dos direitos sociais e individuais, como também de toda a coletividade, delegou à 

todas esferas de Poder1 (Executivo, Legislativo e Judiciário) e as suas respectivas 

estruturas que formam a Administração Pública, ainda que algumas destas não 

exerçam função administrativa de forma típica, o dever inescusável e indisponível de 

realizar a consecução do interesse público com o fito de promover o desenvolvimento 

nacional, a diminuição das desigualdades sociais e a erradicação da pobreza, tudo 

isso visando à criação de uma sociedade livre, justa e solidária.  

Evidentemente que, para realização destes intentos, os Poderes estatais e 

todas as instituições que o integram devem estar alinhados inexoravelmente ao 

império do Estado Democrático de Direito, pautando ainda a Administração Pública 

em todas as suas condutas, à sujeição e observância quanto à legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência. 

Neste cenário, se por um lado a Carta Magna determinou o exercício de 

inúmeras atividades buscando o bem-estar da coletividade, necessário se fez o 

aumento das funções estatais e consequentemente o incremento do aparelhamento 

das estruturas públicas e a atuação mais ostensiva na esfera dos particulares para o 

alcance deste desiderato.  

A partir deste ponto, surge a necessidade de levar-se os olhares para os 

mecanismos de controle que a própria Constituição Federal determinou que fossem 

observados, não só para prevenir e combater os desvios públicos, como também para 

garantir que tais recursos sejam aplicados com maior lisura e eficiência. Aliás, neste 

campo dos recursos pertencentes ao Erário, pode-se levar a falsa percepção, ante o 

vultoso tamanho da máquina pública, que estes são infinitos, quando na verdade, não 

o são. 

A finitude ou ao menos a limitação e escassez de recursos, podem ser 

observadas nas mais diversas funções estatais, tratando-se de verdadeiro problema 

orgânico-estrutural da Administração, inclusive, de caráter apartidário.  

 
1 De rigor, necessário advertir que neste trabalho serão empregadas as expressões “Poder” e “Poderes” 
de forma a apresentar a mesma significação, em que pese as orientações de Celso Antônio Bandeira 
de Mello que adverte a impropriedade da expressão terminológica “Poderes”, em razão da unicidade 
do “Poder” (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 35. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2021, p. 29). 
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